
EMENTA:  REQUER  A  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  LEI

DENOMINADO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO

MUNICIPAL  DE  "AMÉLIA  BALTAZAR  DIAS”

CONFORME  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o inciso I, § 2°, do art. 116 do Regimento Interno
da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto  disciplina  que  os  vereadores  poderão  indicar  nomes  de
logradouros públicos ou próprios municipais por meio de requerimento, os quais aprovados em sessão
da Câmara pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora.

CONSIDERANDO que a saudosa Sra. AMÉLIA BALTAZAR DIAS, foi
ilustre moradora de nossa cidade, tendo falecido aos 12 de Janeiro de 2024, conforme documento
adjunto.

CONSIDERANDO  o  inspirador  resumo  biográfico  da  Sra.  AMÉLIA
BALTAZAR DIAS, conforme abaixo transcrevemos:

AMÉLIA BALTAZAR DIAS, nasceu na cidade de Catanduva - SP, no
dia 12 de outubro de 1926, filha do Sra. Albertina Francisca dos Reis.

Nascida de mãe solteira, criada por pais adotivos, nunca conheceu seus
pais verdadeiros. Aos quinze anos, casou-se com o Sr. Mario Ferreira Dias em 21 de novembro de
1942. Embora muito jovem, sempre foi uma mulher caridosa. Na morte de uma mãe que deixou um
casal de filhos gêmeos. Pela amizade, adotou o menino que era muito doente, com desnutrição. Mesmo
com pouca idade, conseguiu que a criança recuperasse sua saúde. Completamente recuperado, cresceu
e tornou-se um sargento da Marinha.

Amélia teve mais três filhos. Separou do marido com 25 anos de idade,
por motivo de maus tratos. Trabalhou muito na área de saúde como cuidadora, se dedicando ao bem
estar de pessoas necessitadas, deficientes, idosos e pessoas carentes.

Com poucas condições financeiras, fazia o possível doando, muitas vezes
coisas que tirava de seu próprio uso para beneficiar um mais carente.



Envelheceu,  se  dedicou  a  religião,  participou  ativamente  das
comemorações em família, curtiu filhos, netos, bisnetos e também os pets da casa.

Com o  passar  do  tempo,  foi  perdendo  sua  qualidade  de  vida,  esteve
internada por várias vezes, driblou muitas situações praticamente impossíveis que acontecessem.

Com o tempo, foi perdendo a visão e a audição, fazendo com que isso a
deixasse um pouco retraída. Ultimamente, já com 97 anos e um tanto debilitada, já não tinha muito
interesse  nas  coisas  externas.  Estava  cansada,  apresentou  novamente  recaídas  de  saúde,  no  final,
entregou sua alma a Deus, a quem muito amava, confiava e desejava estar ao lado Dele para sempre.

CONSIDERANDO que a saudosa Sra. AMÉLIA BALTAZAR DIAS foi
uma filha amorosa, exemplo de vida e um porto seguro. 

CONSIDERANDO  que  a  presente  láurea  é  forma  de  merecido
reconhecimento aos feitos, a grande filha, mãe, esposa, ser humano. Sra. AMÉLIA BALTAZAR DIAS,
que nos deixa, além de ternas lembranças, fé num mundo melhor e grande saudade, exemplo de vida e
legado de bondade.

Diante do exposto REQUEIRO, na forma regimental, depois de ouvido o
Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto,  de  Projeto  de  Lei  que  denomine  de  Logradouro  Público  ou  Próprio  Público  Municipal  de
AMÉLIA BALTAZAR DIAS

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2024.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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